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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 
 

Estado do Rio de Janeiro 
 

RESOLUÇÃO Nº 1.418/2025 
De 02 de outubro de 2025. 
Autoria Mesa Diretora 

 
EMENTA: Concede o prêmio “Mulher Expressão 
Valenciana” a Senhora Dra. Adriana Araujo Porto e dá 
outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Valença Resolve: 
 

Art. 1° - Fica concedido o prêmio “Mulher Expressão Valenciana”, instituído pela Lei Municipal 
nº 3073/2018, a Senhora Dra. Adriana Araujo Porto, Promotora de Justiça do Ministério 
Publico do estado do Rio de janeiro, em razão de sua destacada atuação profissional e 
relevantes serviços prestados à sociedade valenciana. 
 
Art. 2° - A horaria será entregue em Sessão Solene a ser realizada preferencialmente no dia 
08 de marca, em alusão ao Dia Interacional da mulher, ou em data a ser designada pela Mesa 
diretora.  
 
Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

.  

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
Usando das atribuições que me são conferidas PROMULGO a presente RESOLUÇÃO. Extraiam-

se cópias para as devidas publicações. 
 
 
 

 


